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O SISTEMA DE COTAS NO DIREITO BRASILEIRO


O sistema de cotas, ou a reserva normativa de oportunidades destinadas a determinados grupamentos sociais desigualados historicamente, não se afigura como novíssimo instituto jurídico, como faz crer o ineditismo fomentado pelos amplos debates sociais que se travam, nas ruas, passando pelas academias, até avançar ao Congresso Nacional. Não é. O aludido “sistema” teve por seu nascedouro o direito estadunidense, a partir da promulgação das leis de direitos civis e políticos, na década de 60. Tal fato histórico resultou, dentre outros fatores, da luta firmada pelo movimento negro, que teve na figura de Martin Luther King o seu principal mártir.  


No Brasil, a noção de “política afirmativa” foi importada somente em 1990, a partir da introdução da reserva de vagas, no percentual máximo de 20%, em favor do acesso aos cargos públicos para aqueles classificados como “deficientes físicos”, consoante dispõe o art. 5º, § 2º da Lei 8.112, em atenção ao que já dispunha o art. 37, VIII da Carta Cidadã. Seguindo esse caminho traçado pelo constituinte originário, foi consignado o primeiro sistema de cotas, sob o prisma étnico-racial, do direito pátrio. Refiro-me ao emblemático art. 93 da Lei 8.213/91, que fixa cotas obrigatórias para negros no âmbito privado das relações de trabalho. Em que pese posto em vigor relevante instituto jurídico, é patente a sua ineficácia social. Posteriormente, representando uma vitória das forças feministas, garantiu-se uma reserva mínima para as mulheres nas candidaturas partidárias, com a edição da lei eleitoral de nº 9.504/97 (art. 10, § 3º). 


Nessa esteira, na esfera legislativa estadual, está a lei fluminense nº 3.708/2001, disciplinada pelo Decreto nº 30.766/02, que inovou, ao destinar cotas de até 40% para negros nas universidades daquele Estado. Tal iniciativa foi seguida, no plano jurídico-administrativo, pela UNEB (Res. 196/02), estendendo-se ao âmbito federal, com a adoção do mesmo sistema pela UnB e, mais recentemente, pela UFBA, dentre outras instituições. Nesse diapasão, observa-se que a evolução legislativa aponta um redirecionamento de tendência no que tange ao sistema de cotas, tendo por escopo contribuir para a efetivação, originalmente, dos direitos trabalhistas, passando, agora, ao direito à educação.


Deste contexto traçado, emergem questões de natureza jurídica de imenso apelo social, quais sejam: seriam as cotas óbices ao desenvolvimento do saber científico nacional, com a possível deflagração da evasão escolar e redução do nível intelectual das universidades? Representariam a ruptura inconstitucional, via lei e atos administrativos, do princípio retor da Isonomia? A sua previsão legislativa afetaria a autonomia universitária, princípio este consagrado pelo art. 207 da CRFB? Se admissíveis (as cotas), em nosso ordenamento, quais os critérios de discriminação a serem adotados, que respeitassem a lógica da razoabilidade?  E mais: a política de cotas seria uma ação remediadora do secular fosso social e racial do Brasil, ou simplesmente uma medida eficaz para reduzir os encargos sociais da Administração, estes revertidos, com a adoção de cotas, na supressão ainda maior das políticas públicas de acesso ao trabalho e à educação de qualidade, desde o ensino fundamental, operando, assim, um desmonte disfarçado do sistema educacional do Brasil?


Justamente para propor soluções e aprofundar o debate ao derredor destes importantíssimos questionamentos, que assolam o mundo jurídico a espera de soluções teóricas de prolongados efeitos sociais, é que estamos conduzindo pesquisa intitulada “O Sistema de Cotas como Instrumento Jurídico de Discriminação Positiva para a Efetivação dos Direitos Humanos”. Recentemente aprovada pelo Comitê do PIBIC/ UFBA (Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica) e fomentada pelo CNPq, a pesquisa conta com a orientação científica do Doutor Saulo José Casali Bahia.


Da apreciação do tema proposto, há de se ter, em princípio, como sustenta o Procurador da República Sidney Madruga, em sua recém aprovada dissertação de mestrado, que não devemos encerrar a reflexão acerca da introdução do sistema de cotas na realidade brasileira, tão-somente transpondo, de modo autômato, institutos alienígenas programados para terem eficácia em sociedades de formatação diversa, como é o caso dos EUA e do Canadá. Ressalte-se, ainda, que os resultados positivos auferidos na distante realidade norte-americana são conseqüências do uso sistemático de “ações afirmativas” revertidas em direito, o que não se restringe à mera previsão legal de cotas. Confira-se, a esse respeito, o magistério de Joaquim Barbosa Gomes, que assim conceitua as ações afirmativas: “são políticas públicas (e também privadas) voltadas à concretização do princípio constitucional da igualdade material e à neutralização dos efeitos da discriminação racial, de gênero, de idade, de origem nacional e de compleição física”, acrescentando, ainda, a sua função de combate às manifestações de discriminação. Complementa este conceito o prof. Jorge da Silva, da UERJ, ao afirmar que tal política “não é simplesmente o estabelecimento de quotas percentuais para negros”.

 Com efeito, a pioneira experiência estadunidense ensina que a adoção das ações afirmativas, posteriormente cunhadas pelos europeus como “discriminação positiva”, concebeu efetividade aos direitos humanos ao permitir o acesso à educação e ao trabalho a extratos outrora excluídos dos meios de vida, porém sem obter o mesmo sucesso na psicologia social de inferiorização do afro-americano, enquanto minoria, que persiste até o presente.


No Brasil, o Poder Legislativo Federal, por diretiva da presidência da República, está a discutir o Projeto de Lei 3.627 que propõe a instituição nacional do sistema de cotas nas universidades públicas, em 50%, para estudantes de escolas públicas, com diferencial para aqueles declarados afrodescendentes, enquanto que a recém promulgada Lei 11.096 de 13.01.2005 já estabelece o Programa Universidade Para Todos (PROUNI), que traz as medidas iniciais da famigerada Reforma Universitária – em suma, tal reforma visa trasladar a responsabilidade de promoção da educação para as faculdades privadas, muitas vezes de desempenho pífio e forte apelo comercial, em troca de farta isenção tributária. 


Todavia, frise-se que a morfologia da sociedade brasileira em muito diverge da norte-americana – lá existe uma “negritude identificável”, já por aqui o conceito de “afrodescendente autodeclarado” parece consistir num meio potencial de fraude ao sistema jurídico-afirmativo.


Nesse sentido é que a inconstitucionalidade da “discriminação”, a partir da adoção de ações afirmativas, é afastada pelo conceito arraigado à idéia de Estado de Justiça Social, no dizer de Reale, representado nos princípios erigidos pela Carta Magna e traduzido na noção de “igualdade material”, ou seja, a instrumentalização, pelo Estado, da promoção de uma sociedade “livre, justa e solidária”, desigualando os desiguais a medida em que estes se desigualam. 


Com efeito, o Direito precisa, mais do que nunca, operar de modo proativo, positivo, afirmativo e não passivo à realidade social que o permeia, como orienta o art. 3° da CF. Precisa, sim, complementar o discurso formal de igualdade, este presente desde a Constituição do Império, época da escravidão consentida, para criar instrumentos de efetivação dos direitos humanos há muito apregoados, mas despidos de conteúdo, de obediência e da devida concreção.

Assim, cumpre à vanguarda da comunidade jurídica refletir que sistema de afirmação cabe ser implantado na realidade deste País, em que a dignidade da pessoa humana é suprimida pelo interesse do Capital, de modo a contribuir para a desconcentração absurda de riquezas e para suprimir os resquícios colonialistas que ainda persistem em estabelecer o critério racial como substrato diferenciador em sentido negativo, sem que, com isso, a orientação pétrea da Constituição seja mitigada. 

Eis o desafio.
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